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CNPJ I MF-OJ.611.945/0001-10 

PORTARIA NQ . 004/2020. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, no uso 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, 
tepresen1ada por sua Presidente, Doralice de Almeida Amaral. 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO o falecimento da senhora Ótília Pereira José da Cosia, 
avó materna da presidente da Câmara, corrido na madrugada de hoje, sendo cidadã pioneira 
deste município que ajudou a desbravar Nova lpixuna prestado relevantes serviços a 
comunidade e aqui constituiu wna grande familia, cujo falecimento gerou um sentimento de 
perca não só aos familiares, mas aos co.nhecidos e amigos; 

CONSIDERANDO ainda que os parlamentares e servidores desta Casa irão ao 
velório prestar as ultimas homenagens; 

RESOLVE: 

Art. 1•. Fica facultado o expediente desta Casa Legislativa no dia 05.03.2020, exceto aos 
vigilantes que cumprirao regularmente o expediente de trabalho. 

Art. 2º. Deve a Secretaria tomar todas as providências no sentido de dar ciência a todos os 
edis e funcionários sobre esta determinação. 

Publique-se, Registre-se, Desse-se Ciência e Cumpra-se. 

Nova lpixuna- PA, 04 de março de 2020. 
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